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(Redaçao final do Anteprojeto de Lei n. 2, 

da ^omissão Mista de Leis Complementares). 

Estabelece normas çara a concessão de 
assistência judiciaria aos necessita- 
dos. - 

O uOFGRESSO NACIOIÍAL decreta: 

Art.\ 12-0 poder publico federal e estadual 
* I 

concederá assistência judiciária aos necessitados nos temos 

da presente lei, 

Art. 22 - Gozarão dos benefícios desta lei os 

nacionais ou estrangeiros residentes no país que necessitarem 

recorrer á justiça penal, civil, militar ou do trabalho, 
* 

Parágrafo único - Considera-se necessitado,pa 

ra os fins legais, todo aquele cuja situação económica não lhe 

permita pagar as custas do processo e os honorários de advoga 

do; sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 

Art, 32 - A assistência judiciária compreende 

as seguintes Isenções: 

I - das taxas judiciárias e dos selos; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos 

Juízes, órgãos do Ministério Publico e serventuários da Justi- 

ça ; 

III - das despesas com as publicações in - 
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dispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos o- 

ficiais; 

IV - das indenlzações devidas às teste - 

murihas çpe, quando empregados, receberão do empregador salá- 

rio integral, como se em serviço estivessem^com direito re- 

gressivo contra a poder público federal, no Distrito Federal 

e nos Territórios, ou contra o poder público estadual, nos 

Estados; 

V - dos honorários de advogado e peritos. 

Art. - A parte que pretender gozar os bene- 

fícios da assistência judiciária requererá ao Juiz competente 

-lhe conceda, tairs^beheficios, mencionando, na petiçao/o rendi - 
4 

mento ou vencimento que percebe, bem como os encargos próprios 

e os det família. 

Parágrafo único - A petição será instruída por 

um atestado em. que conste ser o requerente necessitado, nao 

podendo pagar as despesas do processo. Este documento será ex 

pedido. Isento de selos e emolumentos, pela autoridade poli - 

ciai ou pelo prefeito municipal. 

Art, 5S "* 0 se núo tiver fundadas razões 

para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando, 

ou não, o deferimento. 

§ ie - Deferido o pedido, o juiz determi- 

nara que o serviço de assistência judiciaria, organizado e man 

tido pelo Estado, onde houver, indique, no praas de ]|8 horas, 

o advogado qie patrocinara a causa do necessitado, 

§ 22 - Se no Estado não houverserviço de 

assistência judiciária por ele mantido, caberá a indicação â 

Ordem dos Advogados, por suas Secções Estaduais, ou Subsecções 

municipais, 

§ 32 ~ Nos municípios em que não existi - 

rem subsecções da Ordem dos Advogados do Brasil, o próprio juiz 

fará a nomeação do advogado que patrocinará a causa do necessi- 



tado» 

§ ij_2 « Será preferido para a defesa da causa o advogado que 

o interessado indicar e que declare aceitar o encargo. 

Art. 62-O pedido, quando formulado no curso da açao, não 

a suspenderá, podendo o juiz, em face das provas, conceder ou dene- 

gar de plano o benefício de assistência. A petição, neste caso, será 

autuada em separado, apensando-se os respectivos autos aos da causa 

principal, depois de resolvido o incidente. 

Art. 7 "A parte contraria poderá, em qualquer fase da li- 

de, requerer a revogação dos benefícios de assistência, desde que pro- 

ve a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essencial s ã sua 

concessão. 

Paragrafo único - Tal requerimento nao suspendera o curso 

da ação e se processará pela forma estabelecida no final do art. 62 

desta lei. 

Art. 82 - Ocorrendo as circunstancias mencionadas no arti- 

go anterior, poderá o Juiz, ex-ofleio , decretar a revogação dos bene- 

fícios. 

Art. 92 - Os benefícios da assistência judiciária compreen- 

dem todos os atos do processo ate decisão final do litigio, em todas as 

instancias. 

Art. 10 - Saõ individuais, e concedidos em cada caso ocor- 

rente, os benefícios de assistência judiciária, que se não transmitem 

ao cessionário de direito e se extinguem pela morte do beneficiário, 

podendo, entretanto, ser concedidos aos herdeiros que continuarem a 

demanda e que necessitarem de tais favores na forma estabelecida nes- 

ta lei. 

Art. 11 h Os honorários de advogado e peritos, as custas 

do processo, as taxas e selos judiciários serão pagos pelo vencido, 

quando o beneficiário de assistência for vencedor na causa. 

Parágrafo único - Os honorários do advogado serão arbitra- 

dos pelo juiz até o máximo de 20^ sobre o líquido apurado na execução 
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da sentença, 

Art. 12 - A parte beneficiada pela Isenção do pagamento 

das custas ficará obrigada a paga-las, desde que possa faze-lo, sem 

prejuízo do sustento próprio ou da família. Se dentro de cinco anos, 

a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pa- 

gamento, a obrigação ficará prescrita. 

Art. 13 - Se o assitido puder atender, em parte, ás des- 

pesas do processo, o juiz mandará pagar as custas, que serão ratea- 

das entre os que tiverem direito ao seu recebimento. 

Art. llq « Os advogados indicados pela assistência ou nomea- 

dos pelo juiz, serão obrigados,salvo justo motivo, a critério do juiz, 

a patrocinar as causas dos necessitados, sob pena de multa de duzen- 

tos a mil cruzeiros. 

Parágrafo único - As multas previstas neste artigo reverte- 

rão em proveito do advogado que assumir o patrocínio da causa, 

Art. 15 *• São motivos para a recusa do mandato pelo advoga- 

do designado ou nomeado: 

1° „ Estar impedido de exercer aaivocacla; 

22 - Ser procurador constituído pela parte contrária outer 

com ela relações profissionais de interesse atual; 

32 - Ter necessidade de se ausentar da comarca para aten- 

der a outro mandato anteriormente outorgado ou para de- 

fender interesses próprios inadiáveis; 

Ij.s - já haver manifestado por escrito sua opinião contrária 

ao direito que o necessitado pretende pleitear; 

- Haver dado â parte contrária parecer escrito sobre a 

contenda. 

Parágrafo único - A recusa será solicitada ao juiz, que^ 

de plano^ a concederá, temporária ou definitivamente, ou a denegará. 

Art. ló - Se o advogado, ao comparecer em juízo, não exibir 

o instrumento do mandato outorgado pelo assitido, o juiz determinará 
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que se exare na ata da audiência os termos da referida outorga. 

Art. 17 - Caberá recurso de agravo do instrumento das 

decisões proferidas em consequência de aplicação desta lei, salvo 

quando a decisão for denegatória da assistência, caso em que o agra 

vo será de petição. 

Art. 18 - Os académicos de direito, a partir da l^a. sé- 

ré /N f 
rie, poderão ser indicados pela assltencia judiciaria, ou nomeados 

pelo juiz para auxiliar o patrocínio das causas dos necessitados,fi 

cando sujeitos as mesmas obrigações impostas por esta lei aos advo- 

gado s, 

Art. 19 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica- 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

3ala das Sessões, em 23 de janeiro de 19^-8. 

residente 

•Relator 

QlKaXv* ^ ^ 

e e- 

ez 

n a j e 



SENADO FEDERAL 

•v/U Mn L 

^íH 

fyyíilJli/h£^ J 

íyUA_^t , 

/ 

Iq/YO-sCA 

//^€- ^ 



SENADO FEDERAL 

^j/yvUAA^ íUc^cu fjXsJv^^0 

<io iSU * f/^A ^ 

x, é^MyíAas) acUt 4 VtA***0 

psi (^/vwòt-w^ ■ 

S,9, ^v /Vi.^, 

\j£.. 



SENADO FEDERAL 

(\oo"Vrcv ' _ S) OJ2_t>_5-A CC-Í_^ 

^ ^\cxA-*c-e-< ^ , 

Ct (9-t-rvíL, (Ou2^u 

^ c\. 

cP Cv . 
) 

x>^ o ,n. c*. w c_^<.—i 
( ^ .\J (LK^x^''^ j 

VaJ 

,t ov CJLp 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.»- ■Í.j..<0..y..Àí.J ^4 / 

PROJETO 9, de 19^-8 . 

Pela Comissão de Leis Complementares, foi remetido ao 

Senado o projeto de lei que estabelece normas para a concessão de 

assistência judiciária aos necessitados. 

Pondo de parte, a alegação dos que julgam inconstitu- 

cional, o presente e referido projeto, por ferir a competência 

estadual, quanto à faculdade de conceder isenção de impostos e 

taxas constantes do artigo 19 n. VI da Constituição Federal, ve- 

mos que o atual projeto, é apenas a regulamentação ou complemen- 

tação do art. ll|.l § 35 da mesma constituição, quando determina que 

"o foder público, na forma que a lei estabelecer, concederá assi£ 

tência judiciária aos necessitados? 

Não se trata de um instituto novo no nosso direito. Quan 

do a competência para legislatr sobre direito adjetlvo, era atribuí- 

do aos Estados, já vários Codigos consagravam dispositivos referentes 

à assistência judiciária. 

0 decreto-lei que criou a Ordem dos Advogados, também 

tratou do assunto, avocando para si, a concessão desse beneficio. E 

o atual código do Processo Civil estabeleceu a gratuidade da Justiça 

para aqueles que não estivessem em c ondições de pagar as custas do 

processo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 

De forma que já existindo em nosso direito , a assistên- 

cia judiciária, a determinação constitucional, tem apenas a virtude 

de provocar tuna reforma da legislação referente ao assunto, uma vez 

que os dispositivos desta, não colidem com o preceito da Constituição, 

Desnecessário se torna aqui, salientar os benefícios 

que a assistência judiciária, traz aos que pretendem fazer efetiva 

• CÇRETAKIA DOSENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE CONSTI- 
TUIÇÃO E JUSTIÇA 



uma relação de direito e não possuem os meios necessários para o 

ingresso na lide. 

Em um país de grandes contrastes economicos,co 

mo o nosso, onde ao lado do rico nababo, vegetam populações cujo 

padrão de vida se assemelham aos párias, no campo do judiciaris- 

mo, a assistência gratuita, exerce uma função nveladora, determi 

nando até certo ponto a paridade dos litigantes; pode-se dizer 

mesmo, que sem ela, para certos indivíduos, o jus persequendi In 

judicio quod slbl debetur, não passaria de mero platonismo, 

0 projeto concede o benefício da assistência aos 

nacionais e aos estrangeiros residentes no país, que não tendo mei- 

os, necessitem recorrer à Justiça; não cogitou portanto, da reci- 

procidade de tratamento do país de origem, como é comum em vários 

Cpdlgos estrangeiros. Aliás não podia ser de outra forma desde que 

o art. 1J4I da Constituição Federal, equiparou nacionais e estrangei_ 

ros aqui residentes, na fruição dos direitos civis. 

Os necessitados, para os efeitos da lei, são a- 

queles cuja situação económica não lhe permita pagar as custas do 

processo e honorários de advogado, sem prejuízo do sustento pró - 

prlo ou da família; a lei não exige para obtenção do benefício, uma 

franciscana pobresa, ou um estado de absoluta miserabllldade, mas 

tão somente que o pretendente à assistência, com o ónus da sua en- 

trada em Juízo, não se prive dos meios ordinários de sua manutenção. 

Alias, sendo a assistência judiciária, ura favor 

ou um amparo do Estado ao< direito do pobre, os seus benefícios são 

sempre restritos e circunscritos ao que a lei determina, como sejam: 

taxa judiciaria e selos; emolumentos e custas devidos aos juizes, ór- 

gãos do Ministério público e serventuários da Justiça; despesas com 

publicações indispensáveis; indenlzações devidas ãs testemunhas; ho- 

norários de advogados e peritos. 

Nos artigos 1+2, 5a 6 úe o projeto trata do proces- 

so de obtenção da assistência que sera sempre concedida pelo Juiz,se- 

não tiver fundadas razões para indeferir o pedido; este por sua vez 

deverá ser sempre instruído com um atestado do delegado de polícia 

ou do prefeito municipal, A parte pode indicar advogado, cabendo por 
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solicitação do juiz, a obrigação de fazê-lo, ao serviço de assis- 

tência dos Estados onae houver, ou a seção ou sub-seção da Ordem 

dos Advogados, 

0 artigo 11 do projeto.determina que os honorários de 

advogados e peritos^as custas do processo , a taxas e selos judi- 

ciários, serão pagos pelo vencido, quando o benericiario da assis- 

tência for o vencedor na causa. Não me parece justa , tal penali- 

dade imposta ao vencido, determinando-se que pague honorários do 

advogado ao vencedor. 0 tempo de Brenno já passou. 

Pelo fato, de a parte vir a juizo, abrigada pelo manto 

da assitêncla judiciária, não se pode concluir, que o seu direito 

é melhor, nem que o seu contendor, lhe causou dano, caso em que, 

como na lide temerária, justifica-se tal medida. Mesmo porque de 

conformidade cora o artigo 12 do projeto a parte beneficiada pela 

isenção de pagamento de custas, ficará obrigado a pagá-las, desde 

que possa fazê-lo , sem prejuízo do sustento proppio ou da família^* 

quer isto dizer que a mesma lei que o isentou de emolumentos e deu- 

Ihe gratuifiadente advogado, negou-lhe qualquer pr^Vileglo, pois obr^ 

gou - o ao pagamento desses emolumentos, logo que a sua situação 

financeira o permita, até cinco anos depois da sentença final. 

Os restantes artigos preveera os casos de recusa por parte 

do advogado designado; os casos de recurso em consequência da apli- 

cação da lei, determinando que caberá quasi sempre o agravo de ins- 

trumento. 

Por esses motivos, somos pela aprovação do projeto, median- 

te a seguinte emenda do artigo 11. 

EMENDA 

Suprima-se a expressão 

Sala das Comissões, em 

N- ^ ^ 'tjr 

essão "ádvogjíLda^, J 

agosto de ISixo, 

, Pres idente, /JW ^ 
VlS* 

cct^O) ator 

^-r c£-%/ 
0 1 
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EIvITSNDA Ne AO PSOJETO Ne 9, de 48. 

A°.L 

âo artigo 11 

Suos 

or 

se p^-lo seguinte: 4 

do o beneficiário da assistência judiciária 
vencido na causa,os emolumentos e custas de- 

vidos aos juizes,orgão do ministério público,cu- 

radores e serventuários de Justiça;as despesas 
com as publicações indispensáveis,feitas em jor- 

nais não oficiais;as indenizações devidas às tes- 

temunhas, quando empregados de empresas particular' 

res;e os honorários dos peritos -serão pagos pe- 

la fazenda Federal,se a causa for ajuizada na Jus; 
tiça do Distrito Federal ou dos Territórios,nas 

Justiça Militar ou do Trabalho,e pelos Estados, 
quando processada nas respectivas Justiças. 

I 

-§ 12:-Tariibém serão pagos pela União ou pelos Es- j 

tados,na forma deste artigo as custas e os hono- | 
rários dos advogados do assistido,vencedor ou veh 

eido,salvo se a sentença dispuzer diversamente. í 

-ô 22:-0s honorários do advogado serão fixados por 
meio de arbitramento. 

-Ç 3S:-Para pagamento dos débitos a que se refere | 
o presente artigo.,as dotações orçamentárias se- 

rão consignadas ao Poder Judiciário na forma es- 
tabelecida no § único do artigo 204 da Constitu- 
ição Federal." 

JUSTIFICAÇÃO.- 

I7:- A Constituição Federal,no £ 35 do artigo 141,impôs ao Poder Pú- 
blico a obrigação de conceder assistência judiciária aos necessitados.Co- | 

mo está redigido o Projeto,nSo. é o Poder Público quem dá a assistência e, ; 

sim,os funcionários da Justiça,advogados e peritos,que ficarão privados 
da justa re.uneração do seu trabalho. 0 cumprimento fiel do preceito 

constitucional só se poderá verificar com a indenização pela União e pe- 

los Estados dos emolumentos,custas e honorários. 

0 disposto no artigo 11 nada exprime,porque o vencido é normal- 
mente condenado ao pagamento de todas as despesas judiciais. 0 projeto, 

entretanto,silencia sobre o pagamento dessas despesas quando vencido é o 

assistido. A emenda resolve o caso com a indenização por parte das enti-: 
dades a quem a Constituição deu o encargo da assistência. 

22;- 0 vencido só está obrigado ao pagamento dos honorários do advo- 

gado do vencedor, quando incorre no caso do artigo 63 do Codigo do Pr-oces- 
so Civil. Esse pagamento é ■uma pena imposta à parte que procedeu dolosa- 

mente no decurso do processo. Seria gravíssima injustiça irnpôr-se essa 

penalidade a quem agiu cora lisura,mas atendendo-se a.enas á circunstância 
de ser o seu contendor pessoa necessitada. 
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32:- As custas,emolumentos e demais despesas judiciárias,vêm inclui- 
das nas sentenças. Quando o seu pagamento,por força deste dispositivo 

legal couber a União ou ao ;Estado,a sua execução deverá obedecer a mesma 

forma e ter as mesmas garantias asseguradas aos credores dessas entidades 
por f0rça de sentença. Daí o paragrafo terceiro determinar a aplicação 

à especie do artigo 204 da Constituição Federal. 

42:- Kão ha razão para se estabelecer limite máximo aos honorários 

quando a lei manda que eles sejam arbitrados. 

S.S.do Senado Federal,em 2 de Setembro de 1 948. 

ir 
o Villa oas. 

I 

3 
ElSKDA N2. V. 

Ao artigo 14:- 

A vx hA^SS» ^ 

AO PHOJETO N2.9,de 48 

Suprima-se o paragrafo único. 

JUSTIFICAÇÃO.- 

A finalidade das multas vem'estabelecida em diversas leis,não 
havendo motivo algum que justifiq 

recusarem seu patrocínio à cau 

que assumir esse patrocínio. 

S.S.do Senado Federal,em 

ue am as aplicadas aos advogados que ( 

cessitado,atribuídas,ao advogado 

Setembro de 1 948, 

João Viltrasboas. 

EMSNÍDÃ W2.!/-. ao PROJSTO Ne. 9, de 48. 

Ao artigo 18:- 

W)^v VtK 

-Suprimam-se as 

brigações impostas por esta Lei ao 

JUSTIFICAÇÃO.- 

palavra ica 

advog 

sujeitos ás mesmas o- 

Os encargos aí atribuídoá Vo^á/académicos devem ser de aceitação 

voluntária. A sua admissão no ex&rci&Lpria advocacia é uma vantagem que 

se lhes oferece e não uma obrigaçfeo. ><Sntre eles ha os que se destinam a 

outras carreiras que não a da advãcacía e,por isso mesmo,podem recusar a 

prática forense. Não lhes cabeitido as vantagens conferidas ao advogado, 
não lhe é licito impor iguais pirigações. 

S.S.do Senado Federal,em 2 de Setembro de 1 948. 

Joãd-Villasboas. 
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Projeto ne 9, de I9Í48 
C°u:|lt°D-<=°~=n.í e JUSTIÇA 

m* 
Emendas ao projeto 9^ da Comissão Mixta de Leis Com 

plementares. 

N2 1 áo art, 11, substitutiva. 

Somos contra a sua aprovação; as custas do processo, 

despesas com peritos, selos, etc., são pagas pelo vencido, de acordo 

com a sentença que o condena. A emenda não prevê o caso do assistido 

* 
ser o vencido, hipótese em que a mesma teria cabimento. 

Emendáy n2 2, ao art. 11 

Somos pela sua aprovação; e justo que os emolumentos 

e custas do processo, sejam pagos pela Fazenda Publica, quando o as - 

sistido é vencido no feito. Vencedor o assistido, a parte contrária 

paga as despesas; vencido, só o Estado poderá efetuá-las, sob pena de, 

esse ónus recair sobre funcionários a quem nao assiste obrigações de 

dar assistência a causa atribuída ao Poder Publico, 

Emenda n2 3» a-0 art. li|. 

Somos tóBs^affca^^sua aprovaçao; atribuir as multas ao a- 

dvogado que aceitar o patrocínio da causa, é iam estímulo, para quem 

aceita tal encargo. 

Emenda n2 Ij., ao art, l8 ' 

Somos pela sua aprovaçao; aos académicos, nao se podem 

exigir obrigações impostas aos advogados. 

/ 
7 ^ 

y U cu- 
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COMISSÃO DE REDAÇAO DE LEIS. 

PARECER 

d Jh.. 

Redaçacu-rlna^ do projeto de lei 

n2 9. 

A Comissão junta (fls. anexas9 a redaçao final 

do projeto de lei ns 9, de 1948. 

Sala da Comissão de Redação de Leis, em 19 de 

Janeiro de 1949, 

' 

A.M \^) 
.odomir Cardoso Presidente 

Rlbe 

' íV 

Relator 

/. •<-$ ' r, 



ANEXO ao parecer Na 

a "tOjjçj 

<&o FEDE 

REDAÇSO FINAL DO PROJETO n. 9, de 1940. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA; 

Art. 1£ - O poder público federal e estadual conce- 

derá assistência judiciária aos necessitados nos termos da pre - 

sente lei. 

Art, 2fi - Gozarão dos benefícios desta lei os nacio 

nais ou estrangeiros residentes no país que necessitarem recor- 

rer à justiça penal, civil, militar ou do trabalho. 

Parágrafo único - Considera-se necessitado, para os 

fins legais, todo aquele cuja situação económica não lhe permi- 

ta pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 

prejuízo do sustento próprio ou da farailia. 
t 

Art, 3fi - Á asistência judiciária compreende as se- 

guintes isenções; 

I - das taxas judiciárias e dos selos; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, 

órgãos do iVIinistério público e serventuários da Justiça; 

III - das despesas com as publicações indispensa - 

veis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais; 

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, 

quando empregados, receberão do empregador salário integral, co- 

mo se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo con 

tra o poder público federal, no Distrito Federal e nos Territórios, 

ou contra o poder público estadual, nos Estados; 

V - dos honorários de advogado e peritos. 

Art, 4£ - A parte que pretender gozar os beneficios 

da assistência judiciária requerera ao Juiz competente lhos con- 

ceda, mencionando, na petição, o rendimento ou vencimento que 



st 

/ 

FFD^^: 

percebe, bem como os encargos próprios e os da família. 

Parágrafo único - A petição será instruida por ura 

atestado de que conste ser o requerente necessitado, não poden 

do pagar as despesas do processo, êste documento será expedido, 

isento de selos e emolumentos, pela autoridade policial ou pelo 

prefeito municipal, 

Art, 5^-0 juiz, se não tiver fundadas razões para 

indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando, ou não, 

o deferimento, 

§ lfi - Deferido o pedido, o juiz determinará que o 

serviço de assistência judiciária, organizado e mantido pelo Es 

tado, onde houver, indique, no prazo de J+S horas, o advogado que 

patrocinará a causa do necessitado, 

§ 2fi - Se no Estado não houver serviço de assistência 

judiciária por êle mantido, caberá a indicação á Ordem dos Advo- 

gados, por suas Secções Estaduais, ou Subsecções municipais, 

§ 3fi - Nos municípios em que não existirem subsecções 

da Ordem dos Advogados do Brasil, o próprio juiz fará a nomeação 

do advogado que patrocinará a causa do necessitado. 

§ Í4.a - Será preferido para a defesa da causa o advo- 

gado que o interessado indicar e que declare aceitar o encargo. 

Art. 6fi - 0 pedido, quando formulado no curso da ação, 

não a suspenderá, podendo o juiz, em face das provas, conceder 
• y v , ' ■ * . 

ou denegar de plano o benefício de assistência, A petição, neste 

caso, será autuada em separado, apensando-se os respectivos au- 

tos aos da causa principal, depois de resolvido o incidente. 

Art, 72 - A parte contrária poderá, em qualquer fase 

da lide, requerer a revogação dos benefícios de assistência,des 

de que prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos 

essenciais à sua concessão. 

Parágrafo único - Tal requerimento não suspendera o 

curso da ação e se processará pela forma estabelecida no final 



do art. 6fi desta lei. 

Art. - Ocorrendo as circunstâncias mencionadas no 

artigo anterior, poderá o Juiz, ex-ofíciot decretar a revogação 

dos benefícios. 

Art. 9£ - Os benefícios da assistência judiciária cora 

preendem todos os atos do processo até decisão final do litígio, 

em todas as instâncias. 

Art. 10 - São individuais, e concedidos em cada caso 

ocorrente, os benefícios de assistência judiciária, que se não 

transmitem ao cessionário de direito e se extinguem pela morte 

do beneficiário, podendo, entretanto, ser concedidos aos her- 

deiros que continuarem a demanda e que necessitarem de tais fa- 

vores na forma estabelecida nesta lei. 

Art, 11 - Os honorários de advogado e peritos, as 

custas do processo, as taxas e selos judiciários serão pagos pe 

lo vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor 

na causa. 

Parágrafo único - Os honorários do advogado serão 

arbitrados pelo juiz até o máximo de 20^ sobre o líquido apura- 

do na execução da sentença, 

Art, 12 - A parte beneficiada pela isenção do paga - 

mento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fa- 

zê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Se dentro 

de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder 

satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita. 

Art. 13 - Se o assistido puder atender, era parte,às 

despesas do processo, o juiz mandara pagar as custas, que serão 

rateadas entre os que tiverem direito ao seu recebimento, 

Art. 14 - Os advogados indicados pela assistência cu. 

nomeados pelo juiz, serão obrigados, salvo justo motivo, a cri- 



tério do juiz, a patrocinar as causas dos necessiuaaos, soo pe- 

na de multa de duzentos a mil cruzeiros. 

Parágrafo único - As multas previstas neste artigo 

reverterão em proveito do advogado que assumir o patrocínio da 

causa. 

Art, 15 - São motivos para a recusa do mandato pelo 

advogado designado ou nomeado: 

lfi - Estar impedido de exercer a advocacia; 

2a - Ser procurador constituido pela parte con - 

traria ou ter com ela relações profissionais 

de interesse atual; 

3fi - Ter necessidade de se ausentar da comarca pa 

ra atender a outro mandato anteriormente ou- 

torgado ou para defender interesses próprios 

inadiáveis; 

- Já haver manifestado por escrito sua opinião 

contrária ao direito que o necessitado pre - 

tende pleitear; 

5a - Haver dado à parte contrária parecer escri- 

to sobre a contenda; 

Parágrafo único - A recusa será solicitada ao juiz, 

que, de plano, a concederá, temporária ou definitivamente, ou 

a denegará, 

Art, 16 - Se o advogado, ao comparecer em juízo,não 

exibir o instrumento do mandato outorgado pelo assistido, o 

juiz determinará que se exarem na ata da audiência os termos da 

referida outorga, 

Art, 17 - Caberá recurso de agravo do instrumento das 

decisões proferidas em consequência de aplicação desta lei, sal- 

vo quando a decisão for denegatória da assistência, caso em que 

o agravo será de petição, 

Art, IS - Os académicos de direito, a partir da 4a. 

BE 

M - 
tf 
Sv 



série, poderão ser indicados pela assistência judiciária, ou 

nomeados pelo juiz para auxiliar o patrocínio das causas dos 

necessitados, ficando sujeitos às mesmas obrigações impostas 

por esta lei aos advogados. 

Art, 19 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 



d® jasi9lro da 19U9 

ExcelMitlaalmo Saahor Daputudo Munhos da Bocha 

STInalro Sacrafcárlo da Câaara doa Paputado» 

tmvúía m hoiira da aac*uain.h »r r Toa «a Kaaalãn- 

cia, a fl«t da quo aa digna aub»ot«r « conaldara^ão da Caaia- 

r& doa Dapotadoa, o incluas autografo do Projato do canado 

qua aatabaleca norfflaa paru a eonaaaaio da aaalatêncla judi- 

ciaria aoa naoaaaltaâoa. 

Aprovaito a oportualdad» para rei tarar a Voa 

aa Rxealsnela oa protaatoa de alnha distinta conaldaraçao» 
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SECRETARIA DO SENADO FEDERAL 

SECÇÃO OE PROTOCOLO 

FICHADO 

FEV 17 1950 

& e. cts?ctc.s 

Rio de Janeiro, em 16 fevereiro dei 950» 

NQ 177 

Encaminha autógrafo 
do Projeto de Lei 
nQ 1 ÍJ35-B, de 19li9, 
sancionado» 

Senhor Primeiro Secretario: 

Tenho a honra de transmitir a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autografo do Projeto de Lei 

n2 1 433-3, de 1 949, sancionado pelo Senhor Presidente da 

República, que estabele normas para a concessão de assistên- 

cia judiciaria aos necessitados^ 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce- 

lência os protestos de minha distinta consideração» 

MUNHOZ DA ROCHA j 

12 Secretário» 

A Sua Excelência o Senhor Doutor Georgino Avelino, 

Primeiro Secretário do Senado Federal» 

BP/HRP» 
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0 CONGRESSO NACIONAL decretas 

Art. 18, Os poderes públicos federal e esta- 

dual concederão assistência judiciaria aos necessitados 

nos termos da presente lei, 

Art, 20, Gozarão dos benefícios desta lei os 

nacionais ou estrangeiros residentes no país, que neceis 

sitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do 

trabalho. 

Parágrafo único- Considera-se necessitado,pa 

ra os fins legais, todo aquele cuja situação económica 

não lhe permita pagar as custas do processo e os honorá 

rios de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da 

família, 

Art, 3®* A assistência judiciária compreende 

as seguintes isenções: 

1 - das taxas judiciárias e dos selos} 

II - dos emolumentos e custas devidos aos Juí 

zes, órgãos do Ministério Público e serventuários da Jus 
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III - das despesas com as publicações indlspen 

sáveis no Jornal encarregado da divulgação dos atos ofi 

ciais; 

IV - das indenizações devidas às testemunhas 

que, quando empregados, receberão do empregador salário 

integral, como se em serviço estivessem, ressalvado o 

direito regressivo contra o poder publico federal, no 

Distrito Federal e nos Territórios, ou contra o poder 

público estadual, nos Estados; 

V - dos honorários de advogado e peritos» 

Art» A parte, que pretender gozar os be 

nefícios da assistência Judiciária, requererá ao Juiz 

competente U^os conceda, mencionando, na petição, o ren 

dimento ou vencimento que percebe e os encargos próprios 

e os da família» 

§ 12» A petição será instruída por um atesta 

do de que conste ser o requerente necessitado, não po- 

dendo pagar as despesas do processo. Êste documento se- 

rá expedido, isento de selos e emolumentos, pela autori, 

dade policial ou pelo Prefeito municipal» 

§ 20» Nas capitais dos Estados e no Distri- 

to Federal, o atestado da competência do Prefeito poderá' 

ser expedido por autoridade expressamente designada pelo 

mo» 
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Art. 5Q* O Juiz, se não tiver fundadas razoes 

para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, moti- 

vando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e 

duas horas• 

§ is. Deferido o pedido, o Juiz determinara 

que o serviço de assistência judiciária, organizado eman 

tido pelo Estado, onde houver, indique, no prazo de dois 

dias úteis, o advogado que patrocinará a causa do neces- 

sitado, 

§ 22« Se no Estado não houver serviço de assls 

tencia judiciária por ele mantido, caberá a indicação a 

Ordem dos Advogados, por suas Secções Estaduais, ou Sub- 

secções Municipais, 

§ 3Q* Nos municípios em que não existirem Sub 

secções da Ordem dos Advogados do Brasil, o próprio Juiz 

fará a nomeação do advogado que patrocinará a causa do 

necessitado. 

§ UQ» Será preferido para a defesa da causa o 

advogado que o interessado indicar e que declare aceitar 

o encargo* 

Art* 6Q» 0 pedido, quando formulado no curso 

da ação, não a suspenderá, podendo o Juiz, em face das 

provas, conceder ou denegar de plano o benefício de as. 



assistência# A petição, neste caso, será autuada em sepa 

rado, apensando-se os respectivos autos aos da causa prin 

cipal, depois de resolvido o incidente, 

Art. 7a* A parte contrária poderá, em qualquer 

fase da lide, requerer a revogação dos benefícios de as, 

sistencia, desde que prove a inexistência ou o desapare- 

cimento dos requisitos essenciais à sua concessão. 

Parágrafo único. Tal requerimento não suspen- 

derá o curso da ação e se processará pela forma estabele 

cida no final do artigo 6c desta lei. 

Art, 8c# Ocorrendo as circunstancias menciona 

das no artigo anterior, poderá o Juiz, ex-ofício, decre- 

tar a revogação dos benefícios, ouvida a parte interessa 

da dentro de quarenta e oito horas improrrogáveis, 

Art. 9a, Os benefícios da assistência judicia 

ria compreendem todos os atos do processo ate decisão fl 

nal do litígio, em todas as instancias, 

Art, 10, São individuais e concedidos em cada 

caso ocorrente os benefícios de assistência judiciária, 

que se não transmitem ao cessionário de direito e se ex- 

tinguem pela morte do beneficiário, podendo, entretanto, 

ser concedidos aos herdeiros que continuarem a demanda e 

que necessitarem de tais favores, na forma estabelecida 
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nesta lei» 

Art. 11. Os honorários de advogado e peritos, 

as custas do processo, as taxas e selos judiciários se- 

rão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assis - 

tencia for vencedor na causa. 

§ 1Q. Os honorários do advogado serão arbitra, 

dos pelo Juiz ate o máximo de 15% (quinze por cento) so- 

bre o líquido apurado na execução da sentença. 

§ EQ. A parte vencida poderá acionar a vence- 

dora para rehaver as despesas do processo, inclusive ho- 

norários do advogado, desde que prove ter a última perdi 

do a condição legal de necessitada. 

Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do 

pagamento das custas ficará obrigada a paga-las, desde que 

possa faze-lo, sem prejuízo do sustento proprio ou da fa. 

mília. Se dentro de cinco anos, a contar da sentença fi- 

nal, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a 

obrigação ficará prescrita. 

Art. 13. Se o assistido puder atender, em par 

te, as despesas do processo, o Juiz mandará pagar as cug. 

tas que serão rateadas entre os que tiverem direito ao 

seu recebimento. 

Art. lii. Os advogados indicados pela assisten 
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assistência ou nomeados pelo Juiz serão obrigados, salvo 

justo motivo, a critério do Juiz, a patrocinar as causas 

dos necessitados, sob pena de multa de (?f 200,00 (duzen - 

tos cruzeiros) a (?! 1.000,00 ( mil cruzeiros)» 

Paragrafo único» As multas previstas neste ar 

tigo reverterão em proveito do advogado que assumir o pa 

trocínio da causa» 

Art» 15» São motivos para a recusa do mandato 

pelo advogado designado ou nomeados 

12» estar impedido de exercer a advocacia; 

22- ser procurador constituído pela parte con 

f 00 
traria ou ter com ela relações profissionais de interes- 

se atual; 

3°- ter necessidade de se ausentar da sede do 

Juízo para atender a outro mandato anteriormente outorga 

do ou para defender interesses próprios inadiáveis; 

^a- já haver manifestado por escrito sua opi- 

nião contrária ao direito que o necessitado pretende 

pleitear; 

52- haver dado à parte contrária parecer es- 
^ « 

crito sobre a contenda» 

^ Parágrafo único» A recusa será solicitada ao 
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Juiz, que, de plano, a concedera, temporária ou definiti 

vãmente, ou a denegará. 

Art. 16. Se o advogado, ao comparecer era juí- 

zo, não exibir o instrumento do mandato outorgado pelo 

assistido, o Juiz determinará que se exarem na ata da 

audiência os termos da referida outorga. 

Art. 17* Caberá recurso de agravo de instru - 

M A 
mento das decisões proferidas em consequência de aplica- 

ção desta lei, salvo quando a decisão for denegatórla da 

assistência, caso em que o agravo sera de petição. 

Art. 18. Os académicos de direito, a partir da 

serie, poderão ser indicados pela assistência judicia 

ria, ou nomeados pelo Juiz para auxiliar o patrocínio das 

N 
causas dos necessitados, ficando sujeitos as mesmas obr^ 

gações impostas por esta lei aos advogados. 

Art. 19. Esta lei entrará em vigor trinta dias 

depois da sua publicação no Diário Oficial da União, re- 

vogadas as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, EM 31 DE JANEIRO DI 

1 950. 

BP/HRP. 
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SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

SEÇÃO DE ARQUIVO HISTÓRICO 

O 
TERMO DE ARQUIVAMENTO 1 '' y ''' c    'i lú ifc 

q(.mg SF.   

O presente documento com .. 3.4... folhas foi transferido da Seção de .Arquivo de 

Proposições, nos termos do art. 98 do Regulamento do Senado Federal. 

Subsecretaria de Arquivo, 4 de H LUaIoç de T ^ xo, i de ^ UáaIoç de IS T ^ 

ífakyyQ {htifu* i ilímJJD íl 

iSGelena tjsnaii Sarres de (JElmelda 
' Chtfí d» Soçâo da Arquivo Hiítárloa. 

Está classificado e fichado. Submeto à consideração do Sr. Diretor, com as fichas in- 

clusas, devidamente datilografadas. 

Subsecretaria de Arquivo, de ^ VAaaVc de -i c\ T b 

Jtyijía C/íh'm fjgemooltá 
'í'f5 di Arqul.-) 1 • itSrlso 

ARQUIVE-SE 

Em S/f /•&]/? 

Diretor do Arquivo 



■'■k ■ 
..;' íkí-fe- •■ ■■. 

k;;. 
■ 

k ■ ' 

■ 

. - . . • k 
-k 

ii ■ ■ ., >",í 
■ 

kk 
• ' . jkk' 

'i»» :U 9:Á 
m 

^- - Vkk. - -k.-rrv k 
wm k 

., k k- 

kkkk 
. 

. p 

/ P 

r 

;' • 

—■: • • m . m-j 
•;-?! ■ ?aS" . , : i m 

.iV*» - 

>■■: ■■ ;= 

J, :: ; : :. ^ 
ss y. ; bSESE 

:yy';4;k 

1 
-k 

yy i "iy'-1:--- k; 

:y 

kk'-k 

mmm k-^Lí 


